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       PORTARIA N.º 143/2011 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de 
acordo com o Artigo n.º 11, § 1.º, da Lei Municipal n.º 073/2002 de 24.12.2002, aos Servidores abaixo relacionados, em razão de 
Habilitação por parte dos mesmos, a contar de 02 de Maio de 2011. 
 
NOME RG DE PARA DO NÍVEL P/NÍVEL 
Antonio Roberto do Nascimento 3.088.300-4 PR Professor I Professor IV A-05 D-05 
Neuza Aparecida de Paula 4.301.237-1 PR Professora IV Professora V D-06 E-06 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 03 Maio de 2011. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 


